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Prologo 

Para muitos estudantes — e eu, confesso-o, sou 
um d'elles —defender these, é a sombra negra, im
placável e brutal que os persegue, desde que trans
põem os umbraes da Escola Medica, e persegue-os 
tanto mais insistentemente, quanto mais se approxi-
mam do final da sua carreira. Qual a razão f 

É que a ideia de apresentar um trabalho exclu
sivamente da sua lavra, aterra-os, por não terem, ao 
terminar o seu curso, dados sufflcientes para o fazer. 
Ao estudante que termina o seu tirocínio, é muito 
difficil, se não impossível, apresentar, como these 
inaugural um trabalho de sua lavra exclusiva, isenta 
da influencia de compêndios e monographias, que a 
cultura estrangeira produz n'utna invejável e pródiga 
florescência, 
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E em tratando-se de assumptos, como os que 
escolhi, patenteia-se então bem nitidamente a tara 
do peccado original que os eiva. 

O meu fim principal, é, pois, cumprir o que pre
ceitua a lei, e jamais trazer á sciencia elementos no
vos, que não posso fazer, attenta a exiguidade das 
minhas forças. 

Resta-me, somente, appellar para a generosa be
nevolência do jury que tem de apreciar o meu tra
balho, que só tem a recommendal-o, a modéstia que 
o reveste. 



Esboço histórico 

A historia nos ensina que, desde tempos muito 
remotos, a pratica das manobras abortivas, era co
nhecida e executada pelos povos, principalmente pe
los mais adeantados em civilisação. 

D'esta maneira de proceder, somente a raça he
braica diversificou de todas as outras, o que nos 
parece ser talvez uma das causas adjuvantes do seu 
poder de resistência, ás perseguições que, o ódio de 
casta e de raça, lhe tem movido através de todos os 
tempos. Todos sabem como esse povo tem um culto 
profundíssimo pela família; e além d'isso são tão 
fieis observadores de suas leis e princípios, que, por 
certo, isso deveria influir d'uma maneira preponde
rante, n'essa norma tão correcta de proceder. 

E, ter muitos filhos e dar ao marido uma prole 
numerosa, eram uma honra & gloria bem subidas, 
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celebradas em festas, ceremonias e cânticos, cuja 
narração a Biblia nos mostra em paginas d'uma 
adorável eloquência. 

Entre QS gregos a pratica do aborto era tolerada. 
Assim, Platão não ia de encontro a actos d'essa na
tureza. 

Aristóteles dizia que não devia viver toda a crean-
ça nascida de mãe que tivesse mais de quarenta 
annos, nem de pae com mais de cincoenta. 

Hypocrates mesmo, aconselhou um dia a certa 
mulher gravida, a pratica de exercícios violentos, 
afim de provocar a hemorrhagia uterina e com ella 
o abortos e até se diz que elle possuía para isso, 
uma receita infallivel composta de galbano e óleo de 
cedro. 

Os romanos ultrapassaram em tolerância a in
dulgência dos gregos, pois que chegaram a conside
rar o feto, não como um sêr humano, mas sim como 
uma parte do organismo materno. E claro que uma 
doutrina tão cynica devia produzir effeitos bem desas
trosos e principalmente n'uma epocha em que a cor
rupção dos costumes tinha attingido o seu ponto 
culminante na alta estirpe. Não admira pois, que 
Seneca, Juvenal e Ovidio, reagissem com toda a 
força contra uma tal maneira de proceder. Não posso 
deixar de estampar aqui estas palavras repassadas 
de ironia, com que o poeta Juvenal, em suas Satyras, se 
refere a essas mulheres, que depois de terem enga
nado os maridos, recorriam para evitar, sem duvida, 
as dores e a repugnância d'uma maternidade equi-
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voca, a certos medicos, cuja arte mercenária, pri
mava, por meio de beberagens, na destruição da hu
manidade em gérmen: — «Pobre marido, dizia elle, 
não te queixes muito; qualquer que seja, aliás, o 
preço da poção, apressa-te a apresentar-lh'a tu mes
mo; pois que se aprouver á phantasia de tua mu
lher tornar-se gravida e sentir em seus flancos alar
gados mexer-se o fructo da sua fecundidade, tu po
derás encontrar-te pae d'um negro e nem por isso 
terás de deixar de o reconhecer por teu herdeiro.» 
E Ovidio não só se revolta indignado, como mostra 
também os perigos que podem advir á mulher que 
interrompe violentamente o curso da prenhez; e, se
não, leia-se o que elle diz em portuguez pela penna 
de Castilho, na canção 14 do 2° tomo dos Amores: 

Que importa se cruéis armaes ás escondidas 
Em vosso próprio damno as imprudentes mãos: 
A natureza e amor soltam gemidos vãos, 
Feris-vos sem piedade, expondes vossas vidas. 

A que ousou, concebei' primeiro a ideia atroz 
De apagar dentro em si o facho de outra vida, 
De um ser, antes de o ser, prematura homicida 
Espoliadora a si, a amor, ao mundo e a nós, 
Merecia que a morte (afim que o negro ensaio 
Não viesse a encontrar no mundo imitação) 
Alli trocasse as.mãos; na flor cahisse o raio, 
Deixando a ella em cinza, ao fructo intacto e são. 

Surgiu afinal o ebristianismo, ao clarão das no
vas doutrinas, a influencia dos novos dogmas co-
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meçou a reflecti r-se na legislação, o aborto volun
tário passou da impunidade quasi absoluta, a ser 
julgado com toda a severidade e os primeiros impe
radores chiistaos instituíram para esta ordem de cri
mes, penas muito severas. Assim, a mulher que se 
fazia abortar era condemnada ao exilio, e era-o á 
morte a que tinha actuado por galanteria. Durante o 
periodo da edade média o direito canónico equipara 
o aborto voluntário ao homicídio voluntário. O papa 
Sixto V, em 1588, excommungava os seculares e 
feria com a pena de irregularidade eterna, os padres 
culpados d'este delicto. 

E não obstante a adopção d'estas medidas, a 
pratica do aborto continuou a grassar mais ou me
nos impunemente em toda a Europa. 

Em 1556, e no reinado de Henrique II, foi pu
blicado um edito, confirmado depois pelas disposi
ções de 1708, 1731 e 1735 e que abrangia n'uma 
repressão commum, todos os crimes que podessem 
reflectir-se mais ou menos sobre a vida do feto, 
como: occultação da prenhez, aborto e infanticídio. 

Parecendo que não, teve esta lei consequências 
desastrosas; porquanto a mulher gravida e sedu
zida, ou tinha diante de si a forca se occultasse a 
prenhez, a miséria e a deshonra se declarasse o seu 
estado, ou a impunidade se o aborto eliminasse a 
prova da sua prenhez; de sorte que, d'estes cami
nhos, escolhia o do aborto. 

Com o advento da revolução franceza, as penas 
suavisaram-se e os legisladores de 1791 cuidaram 
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mais de perseguir os cúmplices do que a mulher 
gravida, julgando assim facilitar a confissão da mãe 
e descobrir os abortadores de profissão. 

0 código de 1791 punia com 20 annos de de
gredo, aquelle que tivesse provocado o aborto d'uma 
mulher, e nenhuma pena era pronunciada contra 
esta, mostrando assim desconhecer o facto de que a 
mulher podia provocar o aborto a si mesma. 

Em 1870, 71 e 72 o numero de abortos parece 
ter diminuído consideravelmente; mas isto não foi 
senão apparentemente ; pois durante o período de 
agitação da guerra franco-prussiana, a repressão en
fraqueceu e tanto que a seguir o numero de abortos 
retomou logo a sua marcha ascendente. 

A lei ingleza castiga com deportação temporária, 
ou com a pena ultima, toda a tentativa de aborto, 
ainda mesmo que a prenhez subsista. Assim, diz: 
«Quando um individuo, considerando gravida uma 
mulher, lhe administrar um medicamento capaz de 
a fazer abortar, terá de comparecer nos tribunaes;» 
e não obstante o crime lá, como na Allemanha, é 
muito frequente. 

No Japão, na China e nas índias é tão frequente 
este crime, que um medico americano, cujo nome 
agora não nos occorre, chegou a perguntar, qual 
mataria mais gente : se a fome e a guerra, se a pra
tica das manobras abortivas? Em Portugal a pratica 
do aborto parece-nos ter sido bastante frequente, 
não obstante os casos bem averiguados serem pou
cos. 
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Infere-se, pois, d'esté rápido esboço histórico, que 
a pratica do aborto criminoso, assumpto que deve 
préoccupai- profundamente o medico-legista e que 
figura entre as questões mais importantes e mais de
licadas da medicina legal, é muito frequente entre 
todos os povos. 

E o numero dos casos conhecidos nas estatísti
cas policiaes de todos os paizes, dá-nos certamente 
indicações bastante inexactas sobre este assumpto, 
porquanto apenas são mencionados os crimes'que o 
olho vigilante, mas muitas vezes myope, da justiça 
humana, conseguiu descobrir. 

E todos sabemos que a maioria d'esses crimes 
passa despercebida e fica velada na sombra das 
consciências culpadas mas discretas. 



Défi n i ç ã o 

Differença entre aborto criminoso e aborto medico 

Entre quantos aúctores manuseamos, sempre en
contramos adstricta á ideia de aborto, a formação de 
um producto e o consequente mallogro d'elle antes 
do termo da sua evolução physrologica. 

A. Auvard, no seu Traité pratique d'accouche
ments, considera o aborto criminoso como «a provo
cação da expulsão prematura do feto, com o fim ex
clusivo de impedir o desenvolvimento ulterior da 
creança, quaesquer que sejam, aliás, a idade, a via
bilidade ou a formação regular do producto da con
cepção.» 

Litré, no seu Diccionario de medicina, define as
sim : «Expulsão ou tentativa de expulsão prematura 
e violenta do producto da concepção, quer este seja 
morto ou vivo, viável ou não; em medicina le-
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gal o estado de formação d'esté producto não muda 
as condições do aborto.» 

Toardes assim se manifesta: «O aborto, em me

dicina legal, pôde ser definido a expulsão prematura 
do producto da concepção, provocada com uma.in

tenção criminosa. 
Enveredando pela seara jurídica, observamos 

adoptada igual opinião sobre a materia. 
No seu Programma del corso di diritto pénale, 

Carrara diz: «Defenisco il feticidio la dolosa ucci

sione dei feto nell' utero, o la violenta sua expul

sione dal ventre materno, dalla quale sia consègíiita 
la morte dei feto. Estremi di questo delito sono: i.°, 
la gravidanza; 2.°, il dolo; 3.0, i mezzi violenti ; 4.0, 
la morte conseguitante dei feto.» 

Garreaud diz: «Na accepção jurídica da palavra, 
o aborto é a expulsão prematura do producto da 
concepção.» 

O mesmo critério presidiu á redacção dos dize

res, nos différentes códigos criminaes, na parte que 
diz respeito ao assumpto. Assim, o actual código 
penal francez indigita como reu do crime de aborto 
—■ «quiconque, par aliments, breuvages, medicaments, 
violences, ou par tout outre moyen, aura procuré 
l'avortement d'une femme enceinte, soit qu'elle y ait 
consenti ou non.» 

E do mesmo modo a artigo 358.° do nosso có

digo penal, que parece ser uma copia textual do ar

tigo 317.0 do código francez. 
0 código allemão pune sob a designação de 
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aborto — «a mulher gravida que, de propósito desfi
zer o fructo da sua concepção ou o matar no ventre.» 

O nosso actual código penal, no seu § 2° do 
artigo 35$.°, só pune a mulher que tiver feito uso 
de meios abortivos, se se seguir effectivãmente o 
aborto, ficando ella e seus cúmplices fora da alçada 
da lei, se os meios empregados não derem o resul
tado desejado; isto é, não pune a tentativa. Contra 
esta maneira de vêr nos insurgimos. 

De facto, dois elementos, juridicamente fallando, 
constituem o crime de aborto: i.°, o facto material 
representado pela expulsão do producto de conce
pção ou pela tentativa de o expulsar; 2.°, a intenção. 
Se o facto material se não deu, houve todavia a in
tenção e a mulher serviu-se para isso dos meios ne
cessários para o aborto. 

Em todas as jurisprudências a tentativa sempre 
cahiu sob o domínio da lei e o contrario seria uma 
derogação á regra geral. 

Porventura, um individuo que dispara um tiro 
sobre outro, deixará perante a lei de ser um crimi
noso porque a bala não feriu o alvo? Por certo que 
não. 

Feitas estas considerações, podemos agora pre
cisar entre todas as definições de aborto criminoso, 
a que julgamos mais completa e consentânea com o 
espirito da justiça. 

Cabe a Tardieu o mérito de haver mais latamen
te definido o aborto, considerando-o assim : «A ex
pulsão prematura e violentamente provocada do pro-

3 
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dueto da concepção independentemente de todas as 
circumstancias de idade, de viabilidade e mesmo de 
formação regular do feto; quer este esteja vivo ou 
morto, quer tenha attingido a epocha da viabilidade, 
quer esteja ainda nos primeiros tempos da sua for
mação, nem as condições physicas, nem as condições 
intencionaes ou moraes do aborto mudam ; o facto 
capital é a expulsão ou a tentativa de expulsão do 
produeto qualquer da concepção. 

Garimond não acceita esta definição do aborto 
criminoso que para elle seria «a cessação prematura 
e voluntária da prenhez ou a sua interrupção inten
cionalmente provocada, com ou sem apparição de 
phenomenos expulsivos.» 

Garimond apoia-se para legitimar esta sua defi
nição, sobre os seguintes dois factos: i.° que a ex
pulsão do feto, em certos casos, se produz tardia
mente e pôde mesmo não ter logar; 2.° que o pro
dueto expulso em seguida, não é sempre um feto 
bem constituído, mas uma agglomeração de kystos 
vesiculares ou uma massa carnuda. No primeiro 
caso, acceitando a definição geralmente admittida, a 
aceusação não podia ser sustentada, não obstante a 
evidencia do acto criminoso; e no segundo, a morte 
anterior do feto ou a degenerescência do produeto 
de concepção, tirariam ás manobras que provocaram 
a expulsão, o seu caracter homicida, pois que ellas 
iam incidir n'um ponto privado de vida. Mas na 
pratica esta distineção perde muito da sua impor
tância. 
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Feitas estas considerações, vamos dizer algumas 
palavras a respeito da tão debatida questão entre ò 
aborto provocado com o intuito therapeutico e o 
aborto criminoso. Casos ha em que o aborto provo
cado está fora da alçada da lei. Muitas vezes o me
dico vê-se na necessidade de administrar a certas 
doentes, medicamentos muito activos ou de praticar 
certas operações, com risco de provocar o aborto; e 
podem apresentar-se certas circumstancias patholo-
gicas, em que é um dever para o medico, determi
nar artificialmente a expulsão prematura do feto; 
por exemplo, se a extracção do feto e annexos fosse 
o único meio de evitar uma hemorrhagia uterina, 
que compromettesse a vida da mãe e deixasse pou
cas probabilidades de conservar o feto. 

Mas, quando n'uma mulher gravida, uma con
formação viciosa da bacia torna impossível um parto 
natural e a termo, é permittido provocar artificial
mente um parto prematuro n'uma epocha em que o 
feto tem ainda um volume proporcionado á estrei
teza da fieira pélvica que elle tem de atravessar, 
tendo elle um grau de desenvolvimento para ser re
putado viável ? 

Esta operação, reprovada por alguns práticos, 
que a declararam illicita e criminosa, é hoje admit-
tida na pratica. 

O parto prematuro artificial, praticado n'uma 
epocha da prenhez em que o feto é reputado viável, 
tendo por fim salvar a vida da mãe e a do feto, não 
pôde constituir nem um crime, nem um delicto. 
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Poderá dizer-se outro tanto do aborto provocado 
cirurgicamente para a expulsão do feto nos primei
ros mezes da prenhez, em casos de retrahimento ex
tremo da bacia? N'um estado em que, segundo to
das as probabilidades, a mãe e o feto vão morrer, se 
se não intervier, parece-nos que não é contrario ás 
leis, nem á moral, sacrificar á vida da mãe, o pro-
ducto ainda informe da concepção. 

Ora, observa Dubois: «O aborto criminoso é um 
acto secreto, culpável no pensamento de quem o 
executa, como no da mulher que o solicita ; o abor
to provocado pela arte é, ao contrario, uma opera
ção praticada ás claras, que não pôde ferir nem a 
consciência de quem o pratica, nem a da mulher 
que a isso se submette.» 

Em nossa opinião o aborto medico ficará fora do 
alcance da lei, sempre que o medico se rodear, antes 
de a elle proceder, de certas garantias necessárias 
para explicar a sua intervenção e justificar a sua 
conducta: conferencia prévia, assistência de colle-
gas, etc. 



Das mulheres que recorrem 
ás praticas abortivas 

Que mulheres recorrem ás praticas abortivas? 
São, pela maior parte, mulheres perante a socie

dade ilegitimamente fecundadas que querem subtra-
hir-se por este modo a todas as consequências de 
um parto illegitimo e occultar a sua vergonha. 

São mulheres que, entregando-se confiantes nas 
mãos do seu seductor, a breve trecho se acham 
a braços com uma prenhez que o casamento não 
consagrou. Sentindo-se n'esse estado e na impossi
bilidade de realisar o matrimonio pelo abandono do 
seu seductor, ou fogem de casa de seus pães para es
conder o seu procedimento, ou se são firmes e teem 
energia de caracter, procuram todos os meios de sub-
trahir-se aos incommodos e vergonhas d'uma prenhez 
intempestiva. 
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Outras vezes ainda, e julgamos que entre nós 
isso succède poucas vezes, são os próprios pães que, 
para abafarem a voz percurciente da maledicência 
humana, para prevenirem a mancha que resaltaria 
sobre a familia inteira, as constrangem ao aborto. 

«Dans de pareilles circonstances —diz Lemoine 
■+ le crime serait execusable s'il était de ceux qui 
peuvent l'être ; mais il n'en est rien, et s'il est permis 
de plaindre la malheureuse, qui n'a pas su résister a 
une seduction plus on moins habile, il apartient aussi 
à la société de punir et de punir très sévèrement 
pour faire exemple et montrer à la fois l'enormité de 
la faute par l'éclat du châtiment.» 

Nós não somos tão rigoristas como Lemoine e 
não levamos o nosso rigor até ao ponto de castigar 
e castigar sempre severamente; e casos haveria, da

das certas circumstancias, em que nós, na qualidade 
de juiz, não supportariamos o peso da penna, para 
assignai uma sentença condemnatoria da mulher que, 
para occultar a sua vergonha, recorreu a esse meio 
extremo; do mesmo modo que, todo o rigor da lei 
seria pouco, para o cynico algoz que pela porta da 
seducção, atira muitas vezes uma mulher ao cami

nho da prostituição, fazendo com que o drama da 
sua vida acabe ao fundo d'uma viella ou no catre 
d'um hospital. 

Attendendo agora a outra ordem de considera

ção, occupemonos do aborto criminoso na esposa 
adultera. 

No caso vigente tudo muda, tudo diversifica, já 
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se não trata de uma só pessoa ; mas o nome, a hon
ra, a respeitabilidade de uma família inteira peri
gam. Sem querer inquirir das causas que levaram a 
mulher ao adultério — indesculpáveis sempre perante 
a moral, — esta afigura-se-nos muito mais criminosa 
buscando no aborto um meio de evitar os desprezos e 
a vergonha, do que a pobre rapariga que é seduzida. 

Por si, esta tem a desculpal-a a sua inexperiên
cia e a sua innocencia enganadas, emquanto que 
aquella apresenta diante dos seus juizes a experiên
cia adquirida no matrimonio. A sua culpa é pois, 
muito mais grave. 

E o que diremos da mulher que, vivendo ao lado 
do marido, cercada da estima e consideração de to
dos, destróe muitas vezes com assentiniento d'esté, 
o producto da concepção, resultado de seus com
muns esforços e prazeres? 

Na Fiança principalmente, este crime é frequen
temente commettido por casaes que desejam evitar 
os encargos e os cuidados que uma grande prole 
acarretam. 

Ao casarem-se fixam a cifra de filhos e attingida 
esta, diz Lemoine, a nada mais aspiram que a gosar 
livremente; restringem a descendência, afim de que 
depois d'elles a sua fortuna não seja esphacelada. 

E o que mais revolta e mais alanceia o espirito, 
é ainda o facto de certas mulheres confessarem, que 
o fazem por simples coquetterie, e que é por amor 
próprio que interrompem o curso da sua prenhez; 
temem que a gestação acarrete funestas consequen-
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cias aos seus encantos, porque, muito creanças ainda, 
lhes ensinaram ou ouviram dizer que, ter muitos fi
lhos, é a ruina da belleza, e d'ahi á infidelidade do 
marido, o caminho não é grande. 

Taes são, segundo penso, as causas que, sob o 
ponto de vista psychologico, mais frequentemente 
induzem á pratica do aborto. 



Das causas do aborto 
voluntário 

É geralmente no periodo de gestação, que me
deia entre dois e seis mezes, que se effectua o aborto 
criminoso e a maior parte dos casos refere-se antes 
aos dois primeiros mezes da gravidez, pois é durante 
este periodo que, abortadores e abortadas se esfor
çam por conseguil-o, afim de que se não chegue a 
notar o estado de gravidez, que notada quando o 
feto tem mais idade e depois interrompida, daria 
origem a que mais facilmente se descobrisse o crime. 

A mulher e seus cúmplices não se regulam, po
rém, todos pela mesma craveira abortiva para alcan
çar o fim que teem em vista. Os meios de que se ser
vem differem e não só no mesmo paiz, como d'um 
para o outro elles variam muito, relacionando-se in
timamente com os progressos da sciencia e demon-
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strando outros, a grande cultura dos indivíduos que 
d'elles se servem. E por isso que, debaixo do ponto 
de vista medico-legal, nós dividimos, como ao diante 
se verá, os processos abortivos cirúrgicos, em dois 
grupos particulares, conforme elles descollam ou não 
o ovo. 

E tem esta divisão uma importância capital em 
medicina legal; porque a presença de lesões no feto, 
fará suspeitar a perfuração ; a sua ausência, fará sus
peitar o descollamento, e como este constitue um 
meio mais difficil e por assim dizer mais scientifico, 
o seu emprego permittirá á justiça reconhecer uma 
mão mais exercitada e por consequência dirigir as 
suas investigações com maior segurança. 

E para abono e corroboraçâo do que fica dito, 
leia-se a seguinte phrase que Tardieu escreveu: «La 
matrone et le charlatan donnent des breuvages, la 
sage-femme emploit les injections et le médecin pon
ctionne les membrennes.» 

Se é certo que os meios abortivos são muito di
versos, actualmente, como consequência da diffusão 
mais pródiga da sciencia e do conhecimento mais 
minucioso e accessivel da anatomia e physiologia do 
apparelho da gestação, a tendência manifesta-se pela 
adopção dos meios aconselhados pela obstetrícia, 
em casos especiaes e com um fim therapeutico. 

É por isso que a injecção e a puncção adquirem 
na França cada vez maior numero de proselytos, o 
que segundo a opinião de Vivert «rend très difficile 
la preuve médicale de l'avortement criminel.» 
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E passando um lance de vista geral sobre o que 
a esse respeito se observa n'outros paizes, vemos 
que na Inglaterra — e posto que ahi não sejam igno
rados os modernos methodos scientificos de provo
cação do aborto — se empregam para esse fim certas 
substancias, como seja a essência persa de rosas, que 
é afinal uma forte tintura etherea de cravagem de 
centeio. 

Nos musulmanos, segundo affirma o dr. Kocher, 
não é raro vêr empregar-se, para esse fim, o verdête 
e um processo que é realmente digno de menção 
pela extravagância que o reveste, e que vem a ser o 
processo de inoculação variolica. 

Na China gosam de grande voga, e são muitas 
vezes applicadas, as sanguesugas e substancias irri
tantes sobre o collo do utero, principalmente o bi-
chloreto de mercúrio (pediadliis bovis) secco e pul-
verisado, etc., assim como também é muito frequente 
o uso d'um instrumento chamado ouriço, e que, em
pregado durante o coito, produz uma congestão tal 
dos órgãos sexuaes, que determina a expulsão do 
embryão. 

Na Nova Caledonia usam as mulheres de uma 
decocção de botões vermelhos de cachos de bana
neira. 

No Paraguay, segundo relata um viajante de 
nome Azara, as mulheres mandam bater no ventre 
com a palma da mão, até que se produza a hemor-
rhagia uterina. 

Na Suécia, diz Wistrand que certos indivíduos 
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passam por provocar facilmente o aborto por meio 
da compressão do ventre, fazendo-o com tanta arte 
que a justiça se vê muitas vezes embaraçada para 
provar que esse meio foi empregado com um fim 
criminoso. 

Na índia é frequentemente empregada, como tal, 
a camphora (Taylor e Brouardel). 

No nosso paiz parece-nos predominar, para esse 
fim, o uso de beberagens em que entram principal
mente a sabina, a arruda e a cravagem de centeio. 

E feitas estas considerações, vamos agora passar 
em revista, e n'um leve esboço, os meios de provo
cação de aborto, de que nós faremos duas classes: 
medicação abortiva e manobras mechanicas, pondo 
n'estas em destaque a perfuração e o descollamento 
do ovo. 

Medicação abortiva 

E raro que uma mulher que se deseja abortar, 
recorra, logo aos primeiros rebates de prenhez, a 
manobras perigosas. Quasi sempre recorre a meios 
innocentes ou de acção pouco perigosa, taes como: 
pediluvios, meios banhos quentes, fumigações irritan
tes; a emmenagogos, como sejam amatricaria; pur
gantes. Depois recorre a bebidas ou aos pós re
putados abortivos, aos exercícios forçados, á com
pressão violenta do abdomen e ás pancadas sobre a 
região epigastrica. E só depois de improficuamente 
esgotados estes meios, é que ella recorre então, e 
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n'um período já mais avançado de gestação, a meios 
mais seguros e mais perigosos. 

É por isso que me parece que o aborto por me

dicação seria mais frequente dos dois aos quatro me

zes, e por puncção ou descollamento dos quatro me

zes por diante. 
As substancias abortivas classificalashemos com 

Jacquemier em quatro grupos, a saber: 
i.° cantharidas, arsénico, mercúrio, iodo, iodeto 

de potássio, sabão verde, borax ; 
2.° aloes, coloquintidas, gommagutta e óleo de 

croton ; 
3.0 absintho, artemísia, camomilla, zimbro, ma

tricaria, melissa, alecrim, terebenthina, açafrão, scilla, 
digitalis, salsaparrilha, gayaco e myrrha; 

4.0 arruda, sabina, cravagem de centeio, sulfu

reto de carbono, chumbo e tabaco. 
Quasi todas estas substancias são de fracos effei

tos abortivos. 
O mesmo já não podemos dizer da arruda, sabina 

e cravagem de centeio. 
Occorre perguntar aqui, qual o mechanismo por 

que essas substancias actuam sobre o organismo para 
a provocação do aborto. 

Segundo Tourdes, ellas actuam : 
i.° por uma perturbação profunda sobre o or

ganismo, como a que produzem os venenos irritan

tes; 
2.0 por uma acção directa e enérgica sobre o 

intestino, com effeito reflexo sobre o ■ utero; 
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3.° por congestão dos órgãos contidos na bacia, 
resultado da acção de certos óleos essenciaes; 

4.0 por uma influencia directa sobre o systema 
muscular do utero, do qual determinam as contra
cções. 

As substancias dos dois últimos grupos, parece 
terem uma acção directa sobre o utero, e portanto 
mais efficaz ; ao passo que as dos dois primeiros gru
pos teem uma acção indirecta, actuando directamen
te sobre outros órgãos, e só indirectamente sobre o 
utero. 

Não são, porém, de accordo a maior parte dos 
auctores, quanto ao numero e espécie das substan
cias abortivas directas e indirectas, havendo todavia 
duas substancias, que são, pela maior parte, reputa
das abortivos directos: são a cravagem de centeio, a 
arruda; e Brouardel considera ainda como taes o If, 
a Thuya, a Tanasia e o Genebreiro. 

Mas o que sobretudo importa saber em medicina 
legal, não é tanto se uma dada substancia actua ou 
não directamente sobre o utero, mas sim até que 
ponto e á custa de que perturbações ella provoca o 
aborto, o que requer o conhecimento particular de 
cada uma d'ellas. 

Faremos somente o estudo da cravagem de cen
teio, arruda e sabina, por serem as mais frequente
mente empregadas para esse fim. 

CRAVAGEM DE CENTEIO. — Esta não é, como vul
garmente se pensa, um abortivo poderoso. Segundo 
Danyau, ella não pôde por si só, sem começo de 
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trabalho ou sem o auxilio de outras manobras, pôr 
em jogo contracções uterinas na primeira metade da 
prenhez, epoclia durante a qual o crime é a maior 
parte das vezes commettido. Pôde ser um auxilio e 
fazer parte dos meios empregados, se não para a des
truição, pelo menos para a expulsão do feto; e da 
mesma opinião são Tourdes e Brouardel. 

Vibert diz que ella pôde provocar o aborto tanto 
mais facilmente, quanto mais próxima do termo es
tiver a gravidez. 

O que é certo, é que ella pôde provocar as con
tracções uterinas antes de haver trabalho do parto; 
e Whitened conseguiu provocar um parto prematuro 
pelo seu emprego. Pôde ser empregada em cozimen
to, mas é mais usada em pó. 

Posto que seja pouco toxica, a ingestão de doses 
elevadas, para cima de 8 grammas, produz os se
guintes symptomas de intoxicação : nauseas, vómitos, 
dilatação da pupilla, seccura da garganta, atordoa
mento e depressão do pulso, que pôde ir até 24 pul
sações. 

Pôde determinar a morte, quer actuando sobre 
toda a economia como veneno que é, quer determi
nando uma hemorrhagia incoercível, em consequên
cia da extincção da contractibilidade uterina. 

A presença de cravagem no estômago, pôde ser 
reconhecida ao microscópio sob a forma de um te
cido vegetal constituído por pequenas cellulas hexa-
gonaes de paredes espessas e contendo gôttas oleo
sas. 
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SABINA. — A sabina (Jimiperus sabina), da famí
lia das coníferas, gosa d'uma fama tão remota e in
abalável, que Maurieeau não hesita em dar vulto a 
uma crendice popular, asseverando que uma mulher 
abortou pelo facto de pisar essa planta. 

Pôde chegar a produzir accidentes de gravidade, 
e até- a causar a morte, sem todavia determinar 
aborto. Mas também é susceptível de o provocar, 
produzindo congestão uterina, seguida de contrac
ções. É um arbusto de folhas sempre verdes, finas 
como agulhas, resinosas, d'um intenso odor desagra
dável. Seu principio activo reside n'um óleo essen
cial volatil. 

Topicamente applicada sobre a pelle produz uma 
irritação que pôde ir da subfacção á ulceração. 

Pôde ser empregada em pó, ou em infusão, ou 
em cozimento, ou o seu óleo essencial. A dose me
dicinal é de i gr. em pó, 3 gr. em infusão, 5 a 10 
gôttas de óleo. Costuma ser empregada com outras 
plantas de fama abortiva ou emmenagoga, fazendo 
de tudo um cozimento em agua ou vinho. Os sym-
ptomas de intoxicação são os próprios de gastro-
enterite violenta, com possibilidade de hemorrhagia 
por diversas vias, acceleração do pulso e narcotisa-
ção geral. 

A autopsia revela as lesões inflammatorias das 
vias digestivas; e n'estas poderá ser reconhecido o 
pó das folhas, ou o óleo essencial, pelo cheiro forte 
e desagradável, próprio da planta. 

ARRUDA (Ruía graveolens). — É um arbusto da 
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família das Rutaceas, que se éleva a uma altura va
riável de 50 centímetros a um metro. As folhas e 
todas as partes d'esta planta, conteem um óleo essen
cial toxico que é dotado d'um forte odor fétido. A 
planta é de preferencia usada no estado fresco, em 
consequência de, n'esse estado, gosar de propriedades 
mais enérgicas. A sua acção sobre o utero é reco
nhecida, mas, em geral, determina o aborto por per
turbações graves de toda a economia. 

E principalmente da decocção das folhas ou do 
sueco da arruda, que se servem as mulheres que de
sejam abortar. Parece que ellas muitas vezes princi
piam a pôr em acção esse intuito, por applicações 
externas da planta, manobras inefficazes, mas que 
podem deixar vestígios, porquanto a sua applicação 
externa no estado fresco determina quasi sempre um 
erythema, muito accentuado e muito tenaz. 

Os symptomas de intoxicação consistem em vó
mitos, cólicas intestinaes, incontinência de urina, 
arrefecimento geral, depressão do pulso, tremura 
dos membros, estado mixto de narcotismo e excita
ção. N'alguns casos, salivação e tumefacção da lin
gua. Nos casos de morte deve encontrar-se injecção 
sanguínea da mucosa gastro-intestinal. As folhas e 
todas as partes da planta conteem o óleo essencial 
dotado de propriedades toxicas, e que tem um cheiro 
activo e fétido. 

4 
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Abortivos de acção mechanica 

Entre os abortivos d'esta classe, temos : 

Traumatismos exteriores ; 
Massagens e fricções sobre o hypogastro ; 
Duches quentes sobre o collo uterino ; 
Arrolhamento dilatador da vagina ; 
Dilatação do collo uterino ; 
Puncção das membranas; 
Descollamento das membranas ; 
Applicação da sonda permanente no utero. 

Como meios abortivos podem ainda ser mencio
nados os banhos quentes, as sangrias geraes ou lo-
caes e a electricidade. 

D'estas manobras mechanicas, as primeiras con
sistem em pancadas, choques, constricções, etc., 
exercidas na parede abdominal ; as segundas na 
applicação da massagem e da fricção do utero ou de 
pressões enérgicas e repetidas sobre o baixo ventre. 
Estes meios são, todavia, inefficazes na maior parte 
dos casos ; alguns até são perigosos. 

Billaud-Lajardière, conta o seguinte: «C'est un 
paysan qui s'élance avec sa domestique sur un che
val fougeaux, la precipite par terre au milieu de la 
course et la malheureuse à laquelle il applique en 
suite des pains bouillants sur le ventre resiste a tou
tes ces cruautés.» 

Tardieu narra-nos outro caso mais ou menos 
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idêntico: «une femme enceinte s'en va de Californie 
à Munich; une collision de chemin de fer, un tran-
versé orageuse, une affreuse chute ne troublent en 
rien le cours de la grosseur qui arrive a terme?!» 

De todos os outros processos, os que são de uma 
efficacia mais garantida, de uma execução relativa
mente fácil e gosam de maior preferencia, vêem a 
ser, a puncção e o descollamento, processos estes de 
que a sciencia se serve em casos especialíssimos. 

Comprehende-se facilmente a razão d'esta prefe
rencia: estes meios dão quasi constantemente um 
resultado infallivel ; não reclamam' um instrumental 
especial e compromettedor; podem ser executados 
rapidamente* em uma só sessão ; e, muitas vezes, não 
permittem á mulher, dar fé da operação que soffreu, 
circumstancia preciosa para o criminoso. 

É Tardieu quem nos traça o quadro completo 
d'estas manobras e de seus perigosos resultados. 

PUNCÇÃO DAS MKMBRANAS DO OVULO. — Para esta 
operação, feita clandestinamente, todas as armas são 
boas; as menos suspeitas são as mais preferidas. 

Qualquer instrumento serve para produzir a punc
ção: o essencial é que elle seja sufficientemente del
gado e resistente. 

Tardieu, em seu magistral Etude medico-legal de 
ravortement, cita, comb tendo servido para esse fim, 
agulhas de fazer meias, cinzéis, um varão de corti
nado, uma penna de pato, um fio de ferro, etc. 

Este mesmo auctor admitte que o dedo só, pôde, 
sem instrumento algum, alcançar as membranas do 
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ovulo, descollalas e até dilaceralas, quando o utero 
estiver muito em baixo, o collo molle e entreaberto. 
Quasi sempre o instrumento empregado para punc

cionar as membranas é introduzido sem o auxilio do 
especulo ; o dedo collocado na vagina guia a haste 
até ao collo uterino. 

Assim procedem commummente os abortadores e 
abortadoras, que muitas vezes dissimulam á mulher 
o instrumento de que se servem, deixama de pé para 
praticar a operação, de sorte que esta mulher crê, na 
generalidade dos casos, ter soffrido somente um to

que vaginal. 
DESCOLI.AMENTO DAS MEMBRANAS DO OVULO. —■ 

Não requerendo instrumentos especiaes, cuja posse 
ou presença seja compromettedora para o accusado, 
esta manobra, praticada por meio da injecção de um 
liquido, é ainda d'uma execução relativamente fácil. 

Uma cânula que se introduz atravez do collo 
uterino e cuja extremidade se adapta, quer a uma 
seringa, quer ao tubo d'Uiri irrigador Equisier, eis o 
instrumental necessário para, por este processo, de

terminar o aborto. 
Os criminosos costumam empregar para a injec

ção, líquidos diversos, taes como: agua corada de 
vermelho, leite, decocção de cravagem de centeio ou 
de sabina, maceração de quina, etc., o que é perfei

tamente inutil, porquanto é indifférente a natureza 
do liquido. 

Penetrando com certa força no utero, o liquido 
descolla pouco a pouco o ovulo, destroelhe as con
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nexões com a parede uterina, resultando d'ahi a sua 
expulsão infallivel. 

Brouardel refere que a pratica de algumas mu
lheres que se entregavam á profissão de abortadeiras, 
tem feito vêr que basta para determinar o descolla-
mento das membranas e o aborto consecutivo, o em
prego de uma borrachinha de IO a 15 centímetros 
cúbicos e de pipo suficientemente largo e delgado, 
para penetrar no collo uterino. 

O numero das injecções intra-uterinas, necessário 
para obter o aborto, é variável. Pôde bastar uma, ou 
serem necessárias muitas, feitas dentro de poucos 
dias. 

O aborto é precedido de hemorrbagia e sobrevem 
ordinariamente dentro de três dias. 

Tal meio, porém, nem sempre é inoffensivo, pois 
que pôde a injecção penetrar nas trompas uterinas, 
e, cahindo na cavidade peritoneal, determinar périto
nite facilmente mortal. 

* 

* * 

Pode uma mulher, sem auxilio de cúmplice, pro
vocar em si mesma o aborto por meio de manobras 
mechanicas? 

Crê-se que sim ; mas será necessário, para admit-
tir tal, que a mulher tenha noções especiaes sobre a 
materia e disponha de habilidade; pois Vibeit re
fere que em suas tentativas sobre cadáveres, jamais 
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conseguiu introduzir uma sonda no utero, só com 
o auxilio de um dos meios, e o ex.m0 snr. dr. Lo
pes Vieira diz ter verificado que são vulgarmente in-
habeis as mulheres para taes tentativas. 

Comprehende-se que a mulher, industriada por 
alguém, tenha competência para isso, e até mesmo 
que aquella que tiver conhecimento de como as me
retrizes agachando-se por cima de um espelho deita
do no pavimento e afastando os lábios vulvares, che
gam a vêr o collo do seu utero, com o auxilio de 
um especulo possa também fazer-se abortar a si 
propria, ou por meio d'uma injecção liquida levada 
ao utero, ou por meio de qualquer sonda rígida ou 
haste, que introduz no mesmo até ferir as mem
branas, sem precisar para isto do auxilio de um es
peculo. O facto é possível, sobretudo em mulher, 
cujo collo do utero em prolapso, desça até proximo 
da entrada da vagina, tornando-se facilmente acces-
sivel ao pipo d'uma borracha ou á ponta d'uma 
sonda. 

Propositadamente deixamos de desenvolver os ou
tros meios conhecidos para praticar o aborto : são 
em geral menos empregados, com um fim criminoso, 
que a injecção intra-uterina e a puncção ; a maior 
parte d'elles está mesmo abandonada. 



Effeitos immediatos 
e consecutivos das manobras 

abortivas 

Os detalhes que precedem seriam insufficientes 
para os peritos que teem de esclarecer a justiça, se 
os não fizéssemos seguir do estudo summario dos si-
gnaes que constituem, de alguma maneira, a sympto-
matologia do aborto. 

Com effeito, o aborto, como todos os actos pa-
thologicos, acompanha-se de symptomas especiaes, e, 
se toda a expulsão prematura do producto da con
cepção, se revela por caracteres communs, o aborto 
criminoso tira das circumstancias uma marcha espe
cial, de que o diagnostico medico-legal deve tirar par
tido. Os signaes do aborto espontâneo entram no do
mínio da arte dos partos e as causas attribuem-se 
quer a uma affecção orgânica do utero, quer a um 
estado geral nervoso ou febril que produz a morte 
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do feto, quer emflm a uma hemorrhagia ou a uma 
disposição spasmodica do utero. Se é fácil ao perito 
reconhecer estas duas primeiras ordens de causas 
por um exame directo, o mesmo não succède com as 
duas ultimas. 

A causa de uma hemorrhagia descobre-se facil
mente á autopsia; mas no vivo succède por vezes 
que o medico não pôde apoiar-se senão nos comme-
morativos do começo do accidente. 

As hemorrhagias consecutivas a uma tentativa 
criminosa, começarão immediatamente depois da in-
troducção na vagina do dedo, que pôde ser armado 
de um instrumento. Elias augmentarão progressiva
mente, durante as horas que se seguirem, sob a for
ma de perdas mais ou menos repetidas. 

A sensação determinada pela operação é muito 
variável. Se umas vezes é nulla ou simplesmente in
commoda, outras vezes é uma dôr sut generis capaz 
de arrastar uma perda de conhecimento. Uma dôr 
viva no baixo ventre e nos rins, um estado de fra
queza sem relação com o sangue escoado, nauseas 
e vómitos, taes são os signaes que precedem a ex
pulsão do producto. 

Esta expulsão opéra-se n'um tempo que varia de 
treze horas a seis dias. 

Os signaes que a precedem podem ainda tirar 
alguns caracteres da natureza das lesões produzidas 
pelo instrumento. 

A laceração ou a perfuração do utero, a ruptura 
d'um vaso importante, podem rapidamente produzir 
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a morte. Mas é sobretudo com a dequitaduiu que 
começa o perigo. 

Independentemente da metro-peritonite, da me
trorrhagia e da infecção purulenta, que podem sobre
vir nos três dias que seguem-o aborto, ha casos de 
morte súbita que se não relacionam com nenhuma 
lesão orgânica. 

É uma causa puramente moral. Uma das causas, 
que tão funestas consequências acarreta' ás infelizes 
que se fazem abortar, e que é devidíi á sua inexpe
riência e de seus cúmplices, é a retenção da placenta 
depois do aborto. 

Nos dois primeiros mezes da prenhez, a expulsão 
do embryão e dequitadura são dois actos, por assim 
dizer, simultâneos. Quasi que ainda não existe pla
centa, o ovo destaca-se muito facilmente, e muitas 
vezes sem que as membranas se rompam. 

Do terceiro ao sexto mez (e é essa a epocha de 
eleição dos abortos provocados), o ovo é mais adhé
rente, a placenta existe com os seus caracteres nor-
maes de solidez, a expulsão faz-se atravez das mem
branas, cuja sahida não é mais simultânea. 

Se as fibras uterinas não possuírem ainda desen
volvimento sufficiente para contracções enérgicas, se 
o utero estiver desviado ou mesmo a placenta doen
te, os annexos do ovo serão retidos na cavidade 
uterina. 

A reabsorpção d'estes annexos é quasi excepcio
nal, e a sua retenção dá origem, pelo facto da de
composição, a accidentes de febre pútrida, rapidamen-
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te mortaes, a phlébites uterinas, a metro-peritonites 
d'um prognostico serio. 

A retenção da placenta é a causa indirecta d'es-
tas perigosas complicações. 

As terminações fataes do aborto criminoso são 
muito frequentes, pois que, em 96 casos, 46 foram 
seguidos de morte. 

Comparando este resultado com o obtido em 26 
casos de aborto provocado medicamente e segundo 
todos os preceitos d'asepsia e antisepsia, vèr-se-ha 
como são graves e perigosas as manobras abortivas. 



A diligencia medico-legal 
do abor to 

Analysados ligeiramente em seus pontos capitães, 
no capitulo III, os meios postos em campo pelos 
abortadores, para alcançarem o seu desideratum te
nebroso, notamos que bem poucos, bem minguados 
sao os vestígios que permanecem, attestando as pra
ticas abortivas intencionaes, principalmente quando 
estas forem o resultado de manobras mechanicas bem 
dirigidas. 

Todavia, nem por isso se deve inferir que um 
medico-legista competente jamais descubra, quer so
bre os órgãos genitaes da mulher viva ou morta, 
quer no corpo do feto ou nas membranas do ovulo, 
provas evidentes d'uma intervenção criminosa. 

0 que, porém, não se pôde deixar de reconhecer, 
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é que a maior parte dos casos de aborto criminoso 
passa despercebida. 

Duas são as causas principaes que no nosso meio 
social explicam a impunidade d'esté crime: 

i.a a irmnunidade quasi geral das manobras abor

tivas a que se submettem as mulheres; 
2.a a dificuldade em que se acha muitas vezes 

um medico legista para responder, baseadas em pro

vas de fé, ás categorical questões que a justiça pu

blica lhe propõe: Houve ou não aborto? Foi natural 
ou provocado? E n'este ultimo caso, em que condi

ções se effectuou elle? 
O medico perito dispõe muitas vezes, não só para 

formar o seu critério, como também para redigir o 
seu relatório, de dados incompletos, incertos; e, quer 
examinando a mulher viva, quer praticando a auto

psia, • éJhe impossível destrinçar o aborto criminoso 
do.provocado :por uma causa accidentai ou diathe

sica. «fui ■■•■'■ 
í Reflectindose que a acção da justiça não assenta 
em "presiímpções, em accusações vagas ou probabi

lidades, deprehendese a facilidade e segurança com 
que o crime é realisado. 

«II existe cependant dans la science — exemplifi

ca Lemoine — non certain nombre de cas d'avorte

ments suivis de niort, dans lesquelles un exput adroit 
et patient a su decrouvrir.les traces des manœuvres 
coupables à l'heure où personne ne s'y attendait.» 

Mais adiante este mesmo auctor discreteia: «L'ex

pert appelle à éclairer la justice ne doit plus se bor



fil 

ner à la constatation des lesions matérielles, dont 
l'absence n'exclue pas la possibilité des violences cri

minelles. A verti des conditions dans lesquelles se 
placent les auteurs habituels du crime d'avortement, 
de leurs procédés, de leurs moyens ordinaires de dé

fense, instruit d'autre part, des effects qui peuvent 
résulter des manœuvres abortives, soit pour la mère, 
soit pour le produit de la conception, il a le devoir 
de rapprocher toutes les circonstances et de compa

rer les caractères de l'avortement criminel avec la 
fausse couche naturelle et accidentelle, et même avec 
les operations chirurgicales que l'art conseille, et que 
■la science approuve. Il recueillera ainsi des indices et 
des preuves dont la justice saura peser le valeur et 
qui, d'après la jurisprudence aujourd'hui consagre 
par de nombreux arrêts, suffiront dans bien des cas 
pour assurer la 'repression d'un crime que la doctrine 
contraire laisserait trop souvent impuni.» 

N'esta árdua inquirição, diversas conjuncturas po

dem apresentarse, quer o medico legista seja encar

regado de proceder a uma autopsia, quer tenha de 
descobrir na mulher viva os signaes escondidos das 
manobras criminosas, quer haja de examinar o pror 
dueto da concepção expulso violentamente. 

Se a mulher está viva, o crime tem bastantes 
probabilidades de permanecer sempre envolto no mysr 
terio, e muito principalmente se a aceusada persiste 
em contrariar as pesquizas; pois, por pouco remoto 
que o aborto seja, o exame dos órgãos genitaes 
muito pouco dará de util. i 
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Em vão se procura na profundeza dos órgãos, 
pelo toque ou com o auxilio d'um especulo, vestígios 
das lesões; bastam alguns dias para que uma ferida 
do utero não mais se distinga; e uma ferida do collo 
cicatrizada, tanto pôde ser o resultado d'um instru
mento vulnerante como d'um aborto natural. O co
nhecimento das acções, das visitas e das relações en
tre a criminosa e seus cúmplices, poderá certamente 
facilitar o diagnostico medico-legal. A noção do tem
po gasto para a expulsão do conteúdo do utero, per-
mittirá ao.medico perito descortinar a epocha appro-
ximada em que se effectuaram as manobras; servirá 
para confrontar as confissões da mulher, as declara
ções das testemunhas e as explicações da accusada 
que procura alargar ou estreitar a epocha do aborto 
criminoso para a attribuir a outras influencias. 

Notemos rapidamente que a medida da altura do 
utero poder-nos-ha auxiliar muitíssimo para esta ava
liação de tempo, posto que este órgão leve ás vezes 
muito tempo a recuperar o seu volume normal. Nos 
primeiros dias, o exame directo do apparelho genital 
fornecerá ao perito alguns signaes, como sejam : o 
amollecimento, a permeabilidade ou a dehiscencia do 
collo ou algumas ligeiras escoriações da vagina ou 
da forquilha; outras vezes absolutamente nada, e mes
mo estes signaes só de si pouco valor teem. 

Se se trata d'uma mulher doente, o perito deve 
notar todos os symptomas d'uma metrite hemorrha
gica ou infecciosa, d'uma salpingite purulenta, d'um 
phlegmão pélvico, etc., confessando, dadas estas cir-
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cumstancias, a impossibilidade em que se vê perante 
a justiça, de affirmai- se sim ou não se trata d'um 
aborto criminoso. Perante o cadaver, é que o medi-
co-legista dispõe de maior numero de elementos, de 
mais seguras provas, para basear em dados materiaes 
e firmes o seu diagnostico, esquadrinhando, compa
rando, ponderando pausadamente o que a observa
ção lhe desperta ; mas ainda, muitas vezes n'este caso, 
apesar do auxilio de instrumentos perfeitos e d'uma 
analyse rigorosa, d'uma observação minuciosa, o seu 
diagnostico é impossível de fazer-se e o perito nada 
pôde affirmai- de categórico e positivo. 

Antes de proseguir, notemos que" a autopsia só 
tem um valor real quando praticada no mais curto 
espaço de tempo — porquanto os cadáveres das abor
tadas putrefazem-se muito rapidamente, putrefacção 
esta que é uma causa de falseamento para os resul
tados da pesquiza medico-legal. 

Feitas estas considerações, ao medico perito cum
pre ainda procurar as pequenas escoriações escon
didas nas dobras da mucosa vaginal, que demon
stram algumas vezes a penetração de um instrumen
to qualquer, ferindo estas dobras antes de attingir o 
utero. 

A mucosa do collo e do corpo também deve ser 
cuidadosamente observada, notando o medico todas 
as lesões que se apresentarem. 

«C'est par cet examen sérieux que l'on a pri quel
quefois déceler des traces manifestes de manœuvres 
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directes, même après l'injection intrauterine», explica 
Lemoine. 

Assim, Tardieu narranos que na autopsia d'uma 
mulher abortada, por effeito de manobras mechanicas 
e pelo processo da injecção intrauterina, deparou, no 
■lábio posterior do collo, com uma infiltração de san

gue e um amollecimento, indícios d'uma violência di

recta; lesões devidas á cânula que fora apoiada so

bre a parede da cavidade cervical, durante a injec

ção. ,,.... , 
Tourdes referenos p seguinte caso: «Uma rapa

riga entra em casa d'um medico no quarto mez de 
prenhez e gosando saúde.. Permanece sósinha com 
elle cerca de oito minutos; de repente dá dois gritos, 
acodem, e vêemn'a, cahida por terra, expirando 
diante do medico, que debalde tenta chamala á vida. 
Pela autopsia encontrase : erosões do collo do ute

ro e a placenta em parte descollada, etc.». 
O perito conclue claramente, do facto, que a mor

te é o resultado d'uma syncope provocada pelas ma

nobras abortivas. .:■• ,.. .. 
. Cabe. ao medico, n'uma diligencia medicolegal, 
.discernir, co.m cuidado tudo quanto lhe cáe sob os 
sentidos, afim de se não perder nos meandros d'uma 
falsa • interpretação. Élhe necessário reconhecer a 
epoçha a que remontam as feridas e as lacerações; 
se foram produzidas no momento das manobras na 
•mulher viva, se resultam d'uma pancada ou' d'uma 
queda; emfim, se são espontâneas. 
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Taes são os múltiplos pontos que o perito deve 
procurar elucidar em presença do cadaver d'uma mu
lher abortada. Pomos de parte, por aquilatarmos sem 
importância como prova de valia e por commum a 
todas as espécies de aborto, os signaes tanto da pre
nhez anterior, como do próprio aborto. Relativamen
te ás substancias reputadas abortivas, salientaremos 
apenas que é preciso, em caso da autopsia, ir procu-
ral-as ao nivel da válvula ileo-coecal. Citando as 
mais communs, como já fizemos no capitulo III, lem
braremos que a arruda e a sabina apresentam a cor 
verde e um cheiro particular; e a cravagem de cen
teio é dotada de um cheiro característico que, na ex
pressão de Taylor, se assemelha ao da salmoira de 
arenque. 

O perito ainda pôde dispor, n'este caso, de meios 
de analyse mais perfeitos, por exemplo, a analyse mi
croscópica. 

Finalisado o exame da mulher, a justiça, para 
seu esclarecimento completo, pôde ainda encarregar 
o medico de proceder ao exame no producto da con
cepção, muitas vezes presente. 

Antes de mais nada diremos que esta autopsia 
não tem a importância da primeira. Vamos, no em-
tanto, rememorar as ideias clássicas sobre o assum
pto. 

Gallard, no seu tratado De Pavortement on point 
de vue medico-legale, chamou a attenção para a im
portância que apresentam, em certos casos, as lesões 
das membranas do ovo expulso em seguida a ma-

5 
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nobras criminosas, e formulou as seguintes propo
sições : 

i.a Durante os seis últimos mezes da prenhez, 
O aborto, mesmo quando é espontâneo, faz-se habi
tualmente em dois tempos, como o parto a termo; a 
expulsão do producto da concepção é geralmente 
precedida da ruptura das membranas e seguida, de
pois d'um certo tempo, da expulsão da placenta; 

2.a Nos três primeiros mezes tudo se passa de 
uma maneira completamente différente e, em regra, 
o ovo é expulso em bloco, sem ruptura das mem
branas ; 

3.a Se, portanto, durante os três primeiros me
zes da prenhez, se encontra um producto de aborto, 
cujas membranas se romperam e de que só o em-
bryâo foi expulso, deve procurar-se qual é o estado 
pathologico que determinou esta infracção á regra 
geral, e não se encontrando uma doença do ovo, nem 
uma doença da mãe, que explique esta infracção, 
está-se auctorisado a attribuir este aborto a uma 
acção traumatica exercida directamente sobre o pro
ducto da concepção. 

Quando elle communicou á Sociedade de medi
cina legal o facto que havia sido o ponto de partida 
de suas experiências, insistiu não somente sobre a 
laceração das membranas do ovo, mas também so
bre a circumstancia de que ellas eram ordinariamente 
reviradas. 

Levantou-se então uma viva questão, em que o 
distincto parteiro Charpentier provou, que a lacera-
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ção das membranas e o seu reviramento, não podem 
ser considerados d'uma maneira absoluta, como pro
vas de aborto criminoso, porque também se encon
tram em casos em que toda a suspeita de manobras 
abortivas deve ser desviada. . 

Todavia, a sua constatação pôde, em certas cir-
cumstançias, constituir uma forte presumpção a favor 
d'um aborto criminoso. 

M. Leblond pôde reunir dezoito casos de aborto 
espontâneo, nos quaes uma só vez a ruptura das 
membranas se havia operado. Mas n'este caso exce
pcional havia núcleos apopleticos da placenta e as 
membranas apresentavam-se friáveis, de sorte que 
este facto vinha confirmar a regra posta pelo dr. 
Gallard. 

Emfim, o dr. Beauvais, na sessão da Sociedade de 
medicina legal, de n de junho de 1877, apresentou 
um album, no qual Martin Saint-Ange desenhou to
dos os ovos abortivos que pôde recolher desde 1832. 
E das suas pesquizas que incidem sobre perto de tre
zentas observações, elle conclue que: «L'œuf, dans la 
majorité des cas, est expulsé en entier et en même 
temps que la totalité de la membrane caduque. La 
rupture de l'œuf et la sortie de son produit consti
tuent l'exepetion.» 

A conclusão a tirar dos factos citados é que : 
quando a ruptura das membranas do ovo expulso 
nos primeiros mezes da prenhez não reconhece por 
causa uma alteração evidente d'estas membranas, ella 
resulta habitualmente de violências accidentaes ou 



68 

criminosas, ás quaes foi submettido o producto da 
concepção. 

Sem o concurso de outras circumstancias e que 
ao medico perito cumpre averiguar, a ruptura das 
membranas de si só, não basta para provar uma in
tenção criminosa. Era todo o caso, o estudo de in
tegridade das membranas ou, ao contrario, as lacera
ções que ellas apresentam devem ser cuidadosamen
te notadas. 

Procura-se em seguida no corpo do feto vestígios 
de ferimentos. Geralmente nenhuns se encontram nos 
casos em que teem sido empregados os processos de 
descollamento, taes como: injecção, esponja, dilata
dor de Tarnier. É ordinariamente no vértice do cra-
neo que uma ou varias pequenas manchas negras 
formadas por sangue coagulado, fazem perceber pi-
caduras, que muitas vezes se limitam aos tegumen
tos, mas que penetram ás vezes até á cavidade cra-
neana. Porém, antes de pronunciar-se a gente sobre 
a natureza d'estas manchas, é necessário lavar com 
cuidado o coiro cabelludo, para o limpar do sangue 
sêcco que poderia induzir em erro. É necessário de
pois dissecar os tegumentos para descrever o traje
cto do instrumento vulnerante. 

Uma circumstancia essencial a notar é o estado 
geral do corpo do feto, afim de constatar o tempo 
provável que o feto permaneceu no seio da mãe de
pois do emprego dos meios abortivos. Finalmente, 
por meio dos caracteres anatómicos poderíamos de
terminar a idade do feto. 
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Summariando tudo, podemos affirmai- que exis
tem signaes certos de aborto criminoso ; que esses si-
gnaes reunidos e bem verificados, teem um valor in
trínseco irrefutável; que, graças ao seu conhecimento 
exacto, se pôde até ás vezes firmar o diagnostico re
trospectivo de manobras abortivas. 



PROPOSIÇÕES 

Anatomia.T-O conhecimento perfeito cia anatomia é in
dispensável a um operador consciencioso. 

Physiologia. — As contracções uterinas são o principal 
agente da expulsão do feto. 

Pathologia geral. — A hereditaiiedade moibida é defen
siva da espécie. 

Pathologia externa.— Nas feridas, o melhor antiseptico 
é, muitas vezes, a sua abstenção. 

Pathologia interna. — Ha pneumonias cuja gravidade re
side no coração. 

Materia medica.—A melhor therapeutica será a thera-
peutica racional. 

Anatomia pathologica. — Uma lei que tornasse obrigató
ria a autopsia de todos os cadáveres, daria um grande im
pulso á anatomia pathologica. 

Operações. — Nas operações atypicas é que o bom cirur
gião tem occasião de se revelar. 

Obstetrícia. — O collo do utero conserva o seu compri
mento durante toda a duração da prenhez até ao começo do 
trabalho. 

Hygiene. — A abolição ou diminuição do imposto sobre 
os géneros de consumo em Portugal, seria uma das melho
res medidas para a diminuição do numero de casos de tu
berculose. 

Medicina legal. —A morte por submersão nem sempre 
tem por causa a asphyxia. 

Visto. Pode imprimir-se. 

Presidente. Director. 
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